
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.015-A, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
Altera o art. 9º do Decreto-Lei nº 1001, de 21 de outubro de 1969, 
Código Penal Militar, para dispor sobre o direito de manifestação do 
pensamento do militar; tendo parecer da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, pela rejeição deste e dos de nºs 
4390/19 e 4515/19, apensados (relator: DEP. PASTOR EURICO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4390/19 e 4515/19 
 
III - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Esta lei altera o art. 9º do Decreto-Lei nº 1001, de 21 de 

outubro de 1969, Código Penal Militar, para dispor sobre o direito de 

manifestação do pensamento do militar. 

Art. 2º O art. 9º do Decreto-Lei nº 1001, de 21 de outubro de 

1969, Código Penal Militar, passa a vigorar acrescido de parágrafo 2º, 

renumerando-se o parágrafo único: 

“Art. 9º..............................................................  

.........................................................................  

§2º Ao militar é livre a manifestação do pensamento, sendo 

vedado o anonimato, aplicando-lhe as seguintes disposições: 

I – o militar em atividade está sujeito aos regulamentos 

disciplinares e a este código quando praticar excessos, garantido ao 

ofendido o direito de representação nos crimes contra a honra; 

II – o militar da reserva remunerada e o reformado, quanto à 

manifestação do pensamento, estão sujeitos aos regulamentos 

disciplinares e a este código quando incorporados ao serviço ativo ou, 

quando não incorporados, praticarem atos em áreas sob administração 

militar e contra a instituição militar; 

III – os militares nos cargos de direção ou representação de 

associação, quanto à manifestação do pensamento, não estão sujeitos 

aos regulamentos disciplinares e a este código, respondendo, nos 

termos da legislação, pelos excessos que praticarem. ” (NR) 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Com a consolidação do Estado Democrático de Direito, surge a 

questão quanto à recepção ou não de dispositivos dos regulamentos 

disciplinares militares e do código Penal militar que limitam, punem 

disciplinarmente ou criminalizam a liberdade de expressão do militar.  

Questiona-se, então, se os militares têm a liberdade de 

expressão, bem como os representantes de suas associações, pois 

inúmeras notícias têm vindo a público sobre medidas adotadas pelos 

governos federal e estaduais contra a manifestações de militares e suas 

entidades.  
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A Constituição Federal garante em seu art. 5º, inciso IV, a livre 

manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato. Por conta 

deste dispositivo, o Supremo Tribunal Federal já afirmou que “ a 

liberdade de expressão se constitui em direito fundamental do cidadão, 

envolvendo o pensamento, a expressão dos fatos atuais ou históricos e 

a crítica”.  

Este direito de livre manifestação, estende-se aos militares na 

sua plenitude, pois quando o constituinte originário quis dizer em 

contrário ou limitar direito assim o fez, como no direito à liberdade, in 

verbis: 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 

por ordem escrita e fundamentada de autoridade 

judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 

militar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

Se havia alguma dúvida se o fato de manifestar-se o militar 

publicamente acerca de assuntos políticos constituiria ou não 

transgressão militar, a Lei 7.524, de 17.07.1986, que dispõe sobre a 

manifestação de pensamento e opinião do militar inativo parece ter 

colocado a pá de cal sobre o assunto. Seu art. 1º, de meridiana clareza, 

dispõe que, respeitados os limites estabelecidos na lei civil, é 

facultado ao militar inativo, independentemente das disposições 

constantes dos Regulamentos Disciplinares das Forças Armadas, 

opinar livremente sobre assunto político, e externar pensamento e 

conceito ideológico, filosófico ou relativo à matéria pertinente ao 

interesse público. 

Quanto aos dirigentes e representantes de Clubes Militares e 

associações, que são entidades de natureza civil instituídas pela lei e 

regidas por seus estatutos. Nos termos do art. 5º, inciso XVIII, da CF, a 

criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 

independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em 

seu funcionamento. O inciso XIX, afirma ainda que as associações só 

poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 

em julgado.  

Com base nessas premissas, o Supremo Tribunal Federal 

assentou que “as normas inscritas no art. 5º, XVII a XXI, da atual CF, 

protegem as associações, inclusive as sociedades, da atuação 

eventualmente arbitrária do legislador e do administrador”.  
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Nos termos supracitados, as associações ou os chamados 

Clubes de Militares são instituições civis, e não estão sujeitas e nem 

subordinadas a nenhum órgão do Governo, e nem ao Ministério da 

Defesa ou Comando de cada uma das Forças. Subordinam-se ao seu 

Estatuto e aos limites da lei, podendo, portanto, igualmente 

manifestarem-se ou manterem regulares e periódicas publicações, 

respondendo pelos excessos, nos termos da legislação civil, 

obviamente, se for o caso.  

Assim, a alteração da legislação militar é necessária, pois não 

foi recepcionado nos dispositivos que afrontam a Constituição, portanto 

norma inexistente.  

Destaca-se que aqueles que enfrentam diariamente o crime 

nas ruas podem oferecer perspectivas valiosas sobre as políticas de 

segurança e reforma policial, e devem ter o direito de expressar as suas 

opiniões sem o receio de serem punidos arbitrariamente.  

Nesse sentido, o Ministro do Supremo Tribunal de Federal, 

Marco Aurélio, sintetiza que a Liberdade de Expressão é um direito 

fundamental do cidadão, envolvendo o pensamento, a exposição de 

fatos atuais ou históricos e a crítica.  

A Declaração de Direitos humanos e do Cidadão, de 1789, em 

seu artigo 11, também dispõe que a livre a manifestação do pensamento 

e das opiniões é um dos direitos mais preciosos do homem.  

Pontes de Miranda pondera que liberdade psíquica é a base 

para toda e qualquer liberdade, abrangendo tudo que serve para 

enunciar e dar sentido, incluindo a liberdade de manifestar para com as 

demais pessoas ou enquanto ao homem consigo mesmo.  

Enfim, Constituição Federal e os Tratados Internacionais 

mencionados, garantem de forma ampla, geral e irrestrita, aos civis ou 

militares, a liberdade de expressão, proibindo qualquer forma de 

registro, licença ou censura. 

Em maio de 1998, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou 

habeas corpus nº 75.676 - RJ no qual figurou como paciente um militar 

da reserva que fora acusado de crime de publicação ou crítica indevida 

(artigo 166 do CPM) por ter concedido uma entrevista à rede rádio CBN, 

na qual criticou publicamente ato do Comandante Geral da PMRJ, o 

governo do Estado, os cursos de formação profissional ministrados aos 

policiais e à política de segurança pública.  
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O eminente Ministro relator Sepúlveda Pertence aduziu ao 

parecer do Dr Edson de Almeida, pela procuradoria-Geral, para ratificar 

a concessão do habeas Corpus. 

“Em verdade, submeter o policial militar da reserva ou 

reformado às proibições do artigo 166 do Código Penal Militar, sequer 

se cogitando de manifestações ofensivas, representa clara limitação à 

livre manifestação do pensamento e estabelecimento de uma forma de 

censura” (CF art. 5, IV e IX). 

Foi discutida, também, a manifestação do pensamento por 

militar no Habeas Corpus 83.125-7 julgado em 16/09/2003, cujo relator 

foi Ministro Marco Aurélio. Nesse Habeas Corpus, buscava a concessão 

para extirpar o crime tipificado no artigo 219 do CPM o qual considera 

crime propalar fatos, que sabe inverídicos, capazes de ofender a 

dignidade ou abalar o crédito das forças armadas ou a confiança que 

estas merecem do público (artigo 219 do CPM).  

Nesse caso, o paciente havia publicado livro intitulado “Feridas 

da Ditadura Militar”.  

O ministro relator iniciou seu voto afirmando que não há Estado 

Democrático de Direito sem observância da liberdade de expressão, 

estando garantido tal direito fundamental no artigo 5º da Constituição 

Federal. Acrescenta que o artigo 220 da Constituição Federal preceitua 

que a manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 

informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão 

qualquer restrição, observado os limites impostos pela mesma 

Constituição.  

Está, portanto, comprovado que todos os militares e civis - têm 

direito à liberdade de pensamento e de expressão, podendo buscar, 

receber e difundir informações e ideias, verbalmente ou por escrito, 

artística ou cientificamente por qualquer processo ou meio que deseje, 

não podendo o Estado ou instituições proibir ou cercear esse direito sob 

o pretexto de “segurança nacional” ou “hierarquia e disciplina”, visto que 

a liberdade de expressão é fundamento de um Estado Democrático de 

Direito, inclusive, tutelada constitucionalmente nos termos dos incisos 

IV, IX, XIII, LXXII do art. 5º. 

Nestes termos, a legislação disciplinar e penal militar não foram 

recepcionadas, ou para aqueles que ainda defendem a sua recepção a 

mesma foi revogada pela assinatura dos tratados, pois são normas 

supralegais. 
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Temos a certeza, portanto, que os nobres pares aprovarão este 

projeto, que nada mais trata do que da consolidação do direito de 

expressão, garantido a todo cidadão brasileiro. 

 
Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 

 

CAPITÃO AUGUSTO 
DEPUTADO FEDERAL 

 PR-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
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como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Crimes militares em tempo de paz  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  

I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  

II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando 

praticados: (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.491, de 13/10/2017) 

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado;  

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
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c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 

contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.299, 

de 8/8/1996) 

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 

reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 

administração militar, ou a ordem administrativa militar;  

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 

as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 

como os do inciso II, nos seguintes casos:  

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 

administrativa militar;  

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 

ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 

exercício de função inerente ao seu cargo;  

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 

observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 

função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 

da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele 

fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 

por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 9.299, de 7/8/1996, convertido em §1º e com redação dada pela Lei nº 

13.491, de 13/10/2017) 

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 

por militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência da Justiça Militar da 

União, se praticados no contexto: 

I - do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo Presidente da 

República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 

II - de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão militar, 

mesmo que não beligerante; ou 

III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e da 

ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o disposto no art. 142 da 

Constituição Federal e na forma dos seguintes diplomas legais: 

a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código Brasileiro de Aeronáutica; 

b) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; 

c) Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo Penal 

Militar; e  

d) Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. (Parágrafo acrescido 

pela Lei  nº 13.491, de 13/10/2017) 

 

Crimes militares em tempo de guerra  

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  

I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;  

II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;  

III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13491-13-outubro-2017-785566-publicacaooriginal-153949-pl.html
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a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;  

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a 

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança 

externa do País ou podem expô-la a perigo;  

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos 

neste Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território 

estrangeiro, militarmente ocupado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.524, DE 17 DE JULHO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre a manifestação, por militar 

inativo, de pensamento e opinião políticos ou 

filosóficos. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Respeitados os limites estabelecidos na lei civil, é facultado ao militar 

inativo, independentemente das disposições constantes dos Regulamentos Disciplinares das 

Forças Armadas, opinar livremente sobre assunto político, e externar pensamento e conceito 

ideológico, filosófico ou relativo à matéria pertinente ao interesse público. 

Parágrafo único. A faculdade assegurada neste artigo não se aplica aos assuntos de 

natureza militar de caráter sigiloso e independe de filiação político-partidária. 

Art. 2º O disposto nesta lei aplica-se ao militar agregado a que se refere a alínea b 

do § 1º do art. 150 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 17 de julho de 1986; 165º da Independência e 98º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Henrique Saboia 

Leônidas Pires Gonçalves 

Octávio Júlio Moreira Lima 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.390, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Altera a Lei nº 7.534 de 17 de julho de 1986, que dispõe sobre a 
manifestação, por militar inativo, de pensamento e opinião políticos ou 
filosóficos, e o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969- Código 
Penal Militar, para permitir a livre manifestação de opinião e pensamento 
ao militar ativo e inativo. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1015/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 1º da Lei nº 7.524 de 17 de julho de 

1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art.1º Respeitados os limites estabelecidos na lei civil, é 

facultado ao militar, ativo e inativo, independentemente das 

disposições constantes dos Regulamentos Disciplinares das 

Forças Armadas, opinar livremente sobre assunto político, e 

externar pensamento e conceito ideológico, filosófico ou 

relativo à matéria pertinente ao interesse público.” (NR). 

 

Art. 2º Revoga-se o art. 166 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de 

outubro de 1969 – Código Penal Militar. 

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Segundo a Carta Maior de 1988, a livre manifestação do pensamento é 

o pilar principal no qual se sustenta a democracia, que se pauta no debate livre à 

procura da melhor tomada de decisão para o bem comum da sociedade. 

  

  Portanto, não há falar em democracia, nem Estado Democrático de 

Direito sem a livre manifestação do pensamento, motivo pelo qual o seu 

cerceamento leva ao autoritarismo e ao descontrole da atividade governamental. 

   

  A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece em seu 

artigo 5º, incisos IV e IX, que: 
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“Art. 5º - omissis 
IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 
... 
IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
cientifica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença.” 
 

A contra senso, o militar na ativa é impedido por Lei de se manifestar 

publicamente, conforme previsto no artigo 166 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de 

outubro de 1969, bem como outras normas com a mesma finalidade dispostas nos 

Regulamentos Disciplinares Militares das Polícias Militares. 

 

Impende dizer, que somente à Constituição cabe a regulação da 

liberdade de expressão nos termos do artigo 220, visto que o cerceamento da 

liberdade de expressão deve ser imediatamente expurgado do ordenamento jurídico 

pátrio em relação aos militares. 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a 
expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou 
veículo, não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 
nesta Constituição. 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 
embaraço à plena liberdade de informação jornalística em 
qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto 
no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º.É vedada toda e qualquer censura de natureza política, 
ideológica e artística. 

 

Desta feita, cumpre destacar que todo tipo de censura ou cerceamento 

à liberdade de expressão disposta em lei é inconstitucional, visto que cabe somente 

à Constituição Federal tal regulação, como será demonstrada neste trabalho. 

Assim, lançamos tal proposição vislumbrando alteração no Decreto-Lei 

nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 – Código Penal Militar – para revogar o crime de 

publicação ou crítica indevida, bem como alterar a Lei nº 7524, de 17 de julho de 

1986, que dispõe sobre a manifestação, por militar inativo, de pensamento e opinião 

política ou filosófica, para permitir a livre manifestação de opinião e pensamento ao 

militar ativo e inativo. 
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Tendo em vista a relevância desta proposição, esperamos contar com 

o apoio de nossos Nobres Pares para o seu aprimoramento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2019. 

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
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como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.524, DE 17 DE JULHO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre a manifestação, por militar 

inativo, de pensamento e opinião políticos ou 

filosóficos.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Respeitados os limites estabelecidos na lei civil, é facultado ao militar 

inativo, independentemente das disposições constantes dos Regulamentos Disciplinares das 

Forças Armadas, opinar livremente sobre assunto político, e externar pensamento e conceito 

ideológico, filosófico ou relativo à matéria pertinente ao interesse público.  

Parágrafo único. A faculdade assegurada neste artigo não se aplica aos assuntos de 

natureza militar de caráter sigiloso e independe de filiação político-partidária.  

 

Art. 2º O disposto nesta lei aplica-se ao militar agregado a que se refere a alínea b 

do § 1º do art. 150 da Constituição Federal.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 17 de julho de 1986; 165º da Independência e 98º da República.  

 

JOSÉ SARNEY 

Henrique Saboia  

Leônidas Pires Gonçalves  

Octávio Júlio Moreira Lima  

 
 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Código Penal Militar  
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Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO 

DE PAZ 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE 

OU DISCIPLINA MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA INSUBORDINAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Publicação ou crítica indevida  

Art. 166. Publicar o militar ou assemelhado, sem licença, ato ou documento 

oficial, ou criticar publicamente ato de seu superior ou assunto atinente à disciplina militar, ou 

a qualquer resolução do Governo:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.  

 

CAPÍTULO VI 

DA USURPAÇÃO E DO EXCESSO OU ABUSO 

DE AUTORIDADE 

 

Assunção de comando sem ordem ou autorização  

Art. 167. Assumir o militar, sem ordem ou autorização, salvo se em grave 

emergência, qualquer comando, ou a direção de estabelecimento militar:  

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.515, DE 2019 
(Do Sr. Julian Lemos) 

 
Ob-roga o art. 166, do Decreto-lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - 
Código Penal Militar. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4390/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica ob-rogado o art. 166, do Decreto-lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 

– Código Penal Militar.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o intuito único e exclusivo de acoimar militares que tomam as redes sociais 

como Instagram, Facebook e whatsApp comportamentos propostos que não aprazem a seus abades 

superiores, este dispositivo jaze a tempos usado de forma imprópria, com o simples objetivo de 

suprimir opiniões, abolir a liberdade de expressão. 

A finalidade desta tipificação legal é de amoldar à luz da Constituição Federal o 

alvedrio de algoritmo como um direito protestado na Carta Magna, que desde 05 de outubro de 

1988, data de sua promulgação trouxe avanços necessários ao País.  

Constituição Federal de 1988 

Sendo assim, para designar e constituir um Estado Democrático, destinado a 

assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 

desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, 

pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 

internacional, com a solução pacífica das controvérsias, determina em seu art 5º. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 

à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença; 

Sendo assim, de acordo com a determinação constitucional, o referido direito não foi 

distendido na sua magnitude aos Militares das Forças Armadas, bem como aos Militares Estaduais 

das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares.  

Em inúmeros casos a análise imérita soa como punição e nem sempre o suposto 

crime do art. 166 do CPM é cometido, a mencionada “Publicação ou crítica indevida”. 

Em consonância com a pretensão deste projeto, buscando a lei se redimir deste 

circunstancia o Tribunal de Justiça de Goiás, determinou o arquivamento de uma ação penal que 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91972/constituicao-federal-de-1988#art-5_inc-IX
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tramitava contra um bombeiro militar estadual o desembargador relator considerou que a 

publicação foi apenas de uma crítica construtiva se configurando um ”mero desabafo” no Facebook, 

que havia comentado sobre a tragédia da boate Kiss em Santa Maria, no Rio Grande do Sul.  

Onde relatava se o estado e a sua corporação estariam preparados caso ocorresse 

uma situação semelhante, em seu voto o desembargador entendeu que a publicação não se mostrou 

ofensiva à corporação do Corpo de Bombeiros ou a qualquer entidade governamental, ’’pelo 

contrário uma nítida preocupação em relação a seus parceiros de corporação, para que não ocorram 

mais tragédias como a de Santa Maria”. 

O comentário não passou de um exercício de liberdade de expressão. Para o 

magistrado, “não se pode restringir a manifestação do pensamento quando se trata de discussão e 

crítica, já que a liberdade de expressão se constitui direito fundamental do cidadão, envolvendo fatos 

atuais ou históricos, bem como a própria crítica”. 

O magistrado também destacou que é entendimento do Superior Tribunal Militar 

(STM) que “o sítio da internet não é lugar sujeito à administração militar”. Logo, para ele, “o que se 

diga da rede social denominada Facebook, local onde supostamente foi feita a incitação”. 

Destaque-se que a supressão do dispositivo não ocasionará prejuízo para a 

manutenção da disciplina militar, tendo em vista que eventuais desvios de conduta que possam 

ocorrer no caso de prática de ato. 

Certo de que os ilustres Pares concordarão com a importância dessa alteração e com 

a justiça de seu objetivo, espera-se contar com o apoio necessário para a sua aprovação e conversão 

em diploma legal. 

Diante da importância da proposta, inclusive os militares, que hoje em dia, como 

todo cidadão, utilizam amplamente as tecnologias de informação e comunicação, temos a certeza de 

contar com o apoio dos nobres Parlamentares para seu aperfeiçoamento e célere aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2019.  

Dep. JULIAN LEMOS 
 Deputado Federal – PSL/PB 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
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XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO 

DE PAZ 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE 

OU DISCIPLINA MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA INSUBORDINAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Publicação ou crítica indevida  

Art. 166. Publicar o militar ou assemelhado, sem licença, ato ou documento 

oficial, ou criticar publicamente ato de seu superior ou assunto atinente à disciplina militar, ou 

a qualquer resolução do Governo:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.  

 

CAPÍTULO VI 

DA USURPAÇÃO E DO EXCESSO OU ABUSO 

DE AUTORIDADE 

 

Assunção de comando sem ordem ou autorização  

Art. 167. Assumir o militar, sem ordem ou autorização, salvo se em grave 

emergência, qualquer comando, ou a direção de estabelecimento militar:  

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.015, DE 2019

Apensado: PL nº 4.390/2019 e nº 4515/2019

Altera o art. 9º do Decreto-Lei nº 1001,
de  21  de  outubro  de  1969,  Código  Penal
Militar,  para  dispor  sobre  o  direito  de
manifestação do pensamento do militar.

Autor: Deputado CAPITÃO AUGUSTO

Relator: Deputado PASTOR EURICO

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  1.015,  de  2019,  de  autoria  do  nobre

Deputado CAPITÃO AUGUSTO, pelo acréscimo de um parágrafo 2º ao art. 9º

do  Código  Penal  Militar,  dispõe sobre  a  livre  manifestação  do pensamento

pelos  militares,  vedado  o  anonimato,  mas  evidenciando  que  os  mesmos

estarão  sujeitos  aos  regulamentos  disciplinares  e  ao  próprio  Código  Penal

Militar  em  face  de  excessos,  sendo  garantido  ao  ofendido  direito  de

representação nos crimes contra a honra.

Dispõe, ainda, sobre situações específicas quanto aos militares

inativos e aos que ocupam cargos de direção ou representação de associação

quanto à manifestação do pensamento.

O Autor, em longa e minudente justificação, discorre sobre a

recepção ou não de dispositivos dos regulamentos disciplinares militares e do

Código Penal  Militar  que limitam, punem disciplinarmente ou criminalizam a

liberdade de expressão do militar em face do Estado Democrático de Direito.
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Evoca que a liberdade de expressão se  constitui  em direito

fundamental,  extensivo  aos  militares,  sempre  bastante  amparado  em

referências legais, em decisões jurisprudenciais, em juristas, na Declaração de

Direitos Humanos e do Cidadão e, até mesmo, em tratados internacionais.

Apresentada em 21 de fevereiro de 2019, a proposição, em 20

do  mês  seguinte,  foi  distribuída  à  Comissão  de  Relações  Exteriores  e  de

Defesa  Nacional  (mérito)  e  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania (mérito e art. 54, RICD), em regime de tramitação ordinária e sujeita

à apreciação do Plenário. 

Entretanto,  em  26  de  agosto  de  2019,  foram  apensados  à

proposição principal o Projeto de Lei nº 4.390, de 2019, de autoria do nobre

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO, e o Projeto de Lei nº 4.515, de autoria

do nobre Deputado JULIAN LEMOS, ambos visando a revogar o art. 166 do

Código Penal Militar, sendo que o primeiro ainda busca alterar a redação do

art. 1º da Lei nº 7.524, de 17 de julho de 1986, para dispor sobre o direito de

manifestação do pensamento do militar, inclusive do militar da ativa.

É o relatório.

II - VOTO 

A proposição  em pauta  foi  distribuída  a  esta  Comissão  por

tratar de matéria relativa ao direito militar nos termos do art. 32, XV, alínea “i”,

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Ao analisar o Projeto de Lei nº 1.015, de 2019, concordamos

parcialmente com os argumentos apresentados pelo seu Autor. Os princípios,

antecedem os dispositivos legais e estão,  na hierarquia das normas, acima

destes.

Portanto, há de prevalecerem os princípios que fundamentam o

Estado  Democrático  de  Direito,  inclusive  os  que  garantem  a  liberdade  de

expressão, mesmo daqueles que abraçaram a carreira das armas.
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Contudo,  a  pretensa  tentativa  de  adequar  o  Código  Penal

Militar  à  Carta  Magna,  faz-se  desnecessária  já  que  o  atual  ordenamento

jurídico garante a liberdade de expressão como direito fundamental do cidadão,

fardado ou não.

A hierarquia  e  disciplina,  apanágio  das instituições militares,

não pode faltar, e deve ser o esteio de corporações centenárias que enfrentam,

assim como todos ao redor do globo, a maior crise em mais de 70 anos, que

deverá testar os limites de nossa frágil  sociedade, bem como das referidas

corporações. .

Evidentemente, a liberdade de expressão encontra limites na

honra de terceiros assim como no dever funcional da manutenção do sigilo nos

termos do que prevê a lei.

Por outro lado, o militar inativo, com um espectro maior do que

os militares no serviço ativo para se manifestar, se reincorporado ao serviço

ativo  ou  se  praticar  atos  em  áreas  sob  administração  militar  ou  contra

instituição militar, responderá à luz das normas castrenses.

Finalmente,  os  militares  nos  cargos  de  direção  ou

representação  de  associação  ou  de  clubes  não  estarão  sujeitos  aos

regulamentos  disciplinares  e  ao  Código  Penal  Militar  ao  se  manifestarem,

apenas respondendo, nos termos da legislação comum, pelos excessos que

praticarem.

Em face do exposto,  no MÉRITO,  votamos pela rejeição do

Projeto de Lei nº 1.015, de 2019, bem como seus apensados.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

 Deputado PASTOR EURICO

Relator

2020-1544
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.015, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores  e  de Defesa Nacional,  em
reunião  extraordinária  realizada  hoje,  opinou  pela  rejeição  do  Projeto  de  Lei  nº
1.015/19, do PL 4390/19, e do PL 4515/19, apensados, nos termos do parecer do relator,
Deputado Pastor Eurico, com o voto contrário do Deputado Subtenente Gonzaga, que
apresentou voto em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aécio Neves – Presidente;  Rubens Bueno, Coronel Armando e
Claudio Cajado -  Vice-Presidentes;  Alexandre  Leite,  André  Ferreira,  Antonio  Brito,
Arlindo  Chinaglia,  Arthur  Oliveira  Maia,  Augusto  Coutinho,  Bruna  Furlan,  Celso
Russomanno,  David  Miranda,  Eduardo  da  Fonte,  Eros  Biondini,  General  Girão,
Henrique Fontana, Hildo Rocha, Jefferson Campos, José Rocha, Luiz Nishimori, Luiz
Philippe de Orleans e Bragança, Marcel van Hattem, Márcio Marinho, Odair Cunha,
Pastor  Eurico,  Paulão,  Paulo  Ramos,  Pedro  Lucas  Fernandes,  Perpétua  Almeida,
Reinhold Stephanes Junior, Roberto de Lucena, Rodrigo Agostinho, Rogério Peninha
Mendonça,  Soraya  Santos,  Stefano  Aguiar,  Vitor  Hugo,  Aroldo  Martins,  Camilo
Capiberibe,  Capitão  Fábio  Abreu,  Carlos  Zarattini,  Cezinha  de  Madureira,  David
Soares, Eduardo Bolsonaro, Fausto Pinato, Fernando Monteiro, Gilberto Nascimento,
Giovani  Feltes,  Heitor  Freire,  Léo  Moraes,  Loester  Trutis,  Nicoletti,  Nilson  Pinto,
Patrus  Ananias,  Pedro  Vilela,  Professora  Marcivania,  Rafael  Motta,  Rui  Falcão,
Subtenente Gonzaga, Vinicius Carvalho e Zé Carlos. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2021. 

Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

PROJETO LEI Nº 1.015, DE 2019.

Altera o art. 9º do Decreto-Lei nº 1001, de
21  de  outubro  de  1969,  Código  Penal
Militar,  para  dispor  sobre  o  direito  de
manifestação do pensamento do militar.

Autor: Deputado Capitão Augusto 
Relator: Deputado Pastor Eurico 

VOTO EM SEPARADO
DEPUTADO SUBTENENTE GONZAGA 

I – RELATÓRIO

A proposição aqui em debate tem por finalidade alterar a Lei nº 1.001, de
21 de outubro de 1969, que trata do Código Penal Militar, para dispor sobre o
direito de manifestação do pensamento do militar.

O Projeto altera o §2º do art. 9º da Lei em questão, de forma a disciplinar
o direito à livre manifestação do pensamento aos militares em atividade, da
reserva  remunerada,  reformados  e  os  ocupantes  de  cargos  de  direção  ou
representação, atribuindo aos regulamentos disciplinares e ao Código Penal
Militar eventual responsabilização.

Em sua justificação o autor argumenta que têm vindo a público inúmeras
notícias a respeito de medidas adotadas pelos governos federais e estaduais
contra  manifestações  de  militares  e  suas  entidades  de  representação  de
classe, o que põe em dúvida o próprio Estado Democrático de Direito,  que
garante a liberdade de manifestação do pensamento.

Foi  distribuída  às  Comissões  de  Relações  Exteriores  e  de  Defesa
Nacional (Mérito) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e art. 54 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados-RICD). A proposição está sujeita
à apreciação do Plenário, com regime de tramitação ordinária (art. 151, inciso
III do RICD).

Foram apensados à proposição principal o Projeto de Lei nº 4.390, de
2019, de autoria do Dep. Capitão Alberto Neto, e o Projeto de Lei nº 4.515, de
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2019, de autoria do Deputado Julian Lemos, que objetivam revogar o art. 166
do Código Penal Militar.

É o relatório.

II – VOTO

Nos termos do artigo 32, inciso XV, do RICD, compete a esta Comissão
manifestar-se sobre o mérito da matéria em questão.

Por  concordarmos  com  a  intenção  do  autor  da  proposição  principal
quanto  ao  notório  direito  de  manifestação  do  pensamento  por  parte  dos
militares, resguardando-se de responsabilização eventuais excessos por estes
cometidos, manifesto-me pela aprovação do projeto.

Contudo, compreendemos que a norma adequada à alteração, in casu,
deve ser o art. 166 do Código Penal Militar, e não o art. 9º, §2º, do mesmo
diploma, como proposto pelo autor.

Isso  porque  o  mérito  da  proposição  cinge-se  ao  livre  direito  de
manifestação  do  pensamento  dos  militares  em  atividade,  da  reserva
remunerada,  dos  reformados  e  aos  ocupantes  de  cargos  de  direção  ou
representação de associação, matéria que guarda relação direta com o art.
166, que trata da penalização por atos de publicação ou crítica indevida por
militar  e  está  inserida  no  “Título  II  –  Dos  Crimes  Contra  a  Autoridade  ou
Disciplina Militar”.

O  próprio  autor  corrobora  dessa  afirmação,  em  sua  justificação,  ao
trasladar excerto de parecer do eminente Ministro Sepúlveda Pertence, onde
foi assentado que:

“Em verdade, submeter o policial militar da reserva ou reformado às
proibições  do  artigo  166  do  Código  Penal  Militar,  sequer  se
cogitando de manifestações ofensivas, representa clara limitação à
livre manifestação do pensamento e estabelecimento de uma forma
de censura” (CF art. 5, IV e IX).

A liberdade de expressão é definida como direito natural, decorrente da
própria  natureza  humana,  sendo,  portanto,  um  direito  fundamental,
intransferível e inerente ao direito da personalidade e à dignidade da pessoa
humana.  É  um  direito  individual  com  repercussão  nos  direitos  coletivos  e
difusos,  visto  que  o  Estado  Democrático  de  Direito  depende  de  cidadãos
informados, conscientes e politizados aptos a tomar decisões para a melhoria
da coletividade.
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A liberdade de expressão é uma definição constitucional que também
está presente no art. 5º, inciso IV e, em conjunto com o inciso IX, asseguram a
livre difusão de pensamentos, ideais e atividades.

Todavia, a Constituição Federal estabeleceu limitações à manifestação
do pensamento com o objetivo de garantir a intimidade, a vida privada, a honra
e a imagem das pessoas, a teor do inciso X do art. 5º da CF.

Isso implica dizer, a partir do inciso IV, que a liberdade de manifestação
do pensamento será garantida desde que, ao expressar uma opinião, as outras
leis sejam também respeitadas.

Entendemos  que  essa  regra  deve  prevalecer  e  ser  respeitada  para
qualquer pessoa, independente se civil ou militar.

Concluímos assim que, na sua justificativa, razão assiste ao autor. No
entanto,  a  solução proposta  de fato é inadequada.  O correto,  na  avaliação
deste  parlamentar,  é  a  alteração  do  artigo  166  do  CPM,  que  trata  da
Publicação ou crítica indevida1.

Entendemos, assim como o autor, que este artigo ultrapassa o direito
insculpido  na  Carta  Magna,  de  liberdade  da  manifestação  de  pensamento,
ainda que concordemos com as obrigações dos militares de manter e respeitar
os princípios da hierarquia e disciplina.

Na mesma linha, o artigo 5º da Constituição Federal não estabeleceu
nenhuma  exceção  que  pudesse  sugerir  sua  inaplicação  aos  militares.  A
representação através de associações é um direito, e este direito pressupõe a
autonomia  de  manifestação  de  seus  dirigentes,  obviamente  devidamente
legitimados nos termos do Código Civil Brasileiro. É tão sagrado o direito de
organizar em associação, que a constituição vedou a interferência estatal em
seu funcionamento.

Daí a necessidade da inserção do parágrafo único ao artigo 166, para
simplesmente corroborar o que a Constituição já determinou: o reconhecimento
do direito de todos os trabalhadores se organizarem em associações, e nestas
exercerem  a  representatividade.  E  não  há  como  exercer  esta
representatividade sem o direito de voz e de opinião.

Assim, concordamos com o parecer do relator pela reprovação do PL nº
1.015, de 2019, e seus apensados na forma do original (PL 4390/2019 e PL
4515/2019), ao mesmo tempo que defendemos a sua aprovação nos termos do

1 Art.  166.  Publicar  o  militar  ou  assemelhado,  sem  licença,  ato  ou  documento  oficial,  ou  criticar
públicamente ato de seu superior ou assunto atinente à disciplina militar, ou a qualquer resolução do
Govêrno:

   Pena - detenção, de dois meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.
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Substitutivo  apresentando  neste  voto  em separado,  propomos,  dando  nova
redação  ao  art.  166,  com  a  inclusão  do  parágrafo  único,  para  que  a
penalização  do  caput  seja  excepcionada  quando  feita  no  exercício  da
representação  prevista  no  art.  5º  da  Constituição  Federal,  quais  sejam,  os
dirigentes de associações de classe de militares, no exercício de suas funções,
quando  legitimamente  eleitos  e  organizados  em  conformidade  a  legislação
vigente.

Nesse sentido, manifesto-me pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº
1.015, de 2019, na forma do Substitutivo ora apresentado.

Sala da Comissão, em         de                            de 2021

Deputado Subtenente Gonzaga 

PDT/MG
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

SUBSTITUTIVO AO PL 1.015, DE 2019

Altera  o  art.  166  do  Decreto-Lei  nº
1001,  de  21  de  outubro  de  1969,  Código
Penal Militar, para dispor sobre o direito de
manifestação do pensamento do militar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O artigo 166 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro

de 1969 – Código Penal Militar passa a vigorar com a seguinte redação:

Publicação ou crítica indevida

Art. 166. Publicar o militar, ato ou documento oficial, ou

criticar publicamente superior hierárquico por ato de ofício

ou por sua decisão de natureza de disciplina militar.

Pena – detenção, de dois meses a um ano, se o fato não

constitui crime mais grave.

Parágrafo único. Não será punida a manifestação quando

feita no exercício da representação prevista no art. 5º da

Constituição Federal. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                      de  2021.

Deputado Subtenente Gonzaga 
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